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1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa NOSSA FARMACIA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME, CNPJ nº 14.876.794/0001-66, em
ANAPOLIS /GO na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106984/2013-95
Interessado: DROGARIA R.D. DE RODEIRO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA R.D. DE RODEIRO LTDA - ME, CNPJ nº
17.734.709/0001-13, em RODEIRO /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105150/2013-62
Interessado: DROGARIA A POPULAR DE BRESSANE LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA A POPULAR DE BRESSANE LTDA - ME,
CNPJ nº 15.395.702/0001-99, em OSCAR BRESSANE /SP na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.104221/2013-18
Interessado: DROGARIA MACEDO E LOPES LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MACEDO E LOPES LTDA ME, CNPJ nº
86.603.586/0001-02, em SAO MIGUEL DO ANTA /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105919/2013-42
Interessado: JOAO AUGUSTO OSHIRO DROGARIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JOAO AUGUSTO OSHIRO DROGARIA - ME, CNPJ nº
15.290.994/0001-03, em BIRIGUI /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106846/2013-14
Interessado: ATACADAO POPULAR DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ATACADAO POPULAR DROGARIA LTDA - ME, CNPJ
nº 17.624.027/0001-58, em GOIANIA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.105198/2013-71
Interessado: FARMACIA ESTACAO SAUDE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA ESTACAO SAUDE LTDA - ME, CNPJ nº
17.488.106/0001-89, em PASSOS /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.106455/2013-91
Interessado: RENATO VALLI SOLE & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 28, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas indicados na
lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NUMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.186232/2013-08 ALBA ROSA ELIZARDE DRAQUE 430.0044 RS ARARICA
25000.186640/2013-51 ARMANDO BLANCO LEDESMA 130.0041 AM J U TA I
25000.187854/2013-45 ARTAN CEKAJ ( * ) 430.0050 RS MAQUINE
25000.187751/2013-85 ARTUR CARDOSO DA SILVA 310.0016 MG SABARA
25000.191391/2013-16 DAVID RAUL SUAREZ VERDECIA 290.0027 BA CARINHANHA
25000.187925/2013-18 DENIA RAFAELA GARCIA GUEVARA 290.0029 BA COCOS
25000.187933/2013-56 DORYS CRISTINA DEL ROSARIO GARAY 290.0036 BA MACAUBAS
25000.187935/2013-45 DUNIA GARRIDO GONZALEZ 290.0038 BA MANSIDAO
25000.191387/2013-58 EVER PENA CESPEDES 430.0008 RS DOM PEDRITO
25000.187967/2013-41 GIANNI MARTINEZ RIVERA 290.0055 BA NOVA SOURE
25000.187883/2013-15 JOAN ENRIQUE PEREZ RIVAS 350.0060 SP OSASCO
25000.187288/2013-71 JOAO ALFREDO AUSEM 420.0005 SC BRUSQUE
25000.192248/2013-41 JOSE MIGUEL ORTE MARTINEZ 290.0010 BA MADRE DE DEUS
25000.192282/2013-16 MARIA AMAYA FOCES ZARATIEGUI 3 3 0 . 0 0 11 RJ I TA G U A I
25000.187792/2013-71 MIGUEL DIONIZIO DA SILVA 220.0001 PI SAO JOAO DO PIAUI
25000.187605/2013-50 MOHAMED ALI GAD NOSSEIR 410.0007 PR CURITIBA
25000.188683/2013-71 REGINO OSVALDO BELTRAN LLERANDI 530.0001 DF BRASILIA
25000.187825/2013-83 ROGERIO DE AMORIM OLIVEIRA 150.0001 PA A LTA M I R A
25000.191975/2013-91 ROSA ELBA FLORES 210.0038 MA SAO JOSE DE RIBAMAR
25000.187890/2013-17 SILVEIRA GOMES DIAS 310.0046 MG C R I S TA L I A
25000.187723/2013-68 SILVIO GABRIEL BENITEZ 420.0020 SC PA L H O C A
25000.191387/2013-58 THIAGO DAS NEVES CARVALHO 120.0003 AC RIO BRANCO
25000.191385/2013-69 WALTER HERRERA RIVERA 430.0025 RS PORTO ALEGRE
25000.187733/2013-01 WELMA GOMES DE ANDRADE BLANCO DOMINGUEZ 520.0008 GO TRINDADE

( * ) Em virtude de ação judicial.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RENATO VALLI SOLE & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
16.977.842/0001-38, em PELOTAS /RS na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação, inclusive quanto a sua filial
a seguir discriminada:

16.977.842/0002-19 PELOTAS /RS

Processo n.º 25000.106005/2013-07
Interessado: DROGARIA S.A.P. LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA S.A.P. LTDA - ME, CNPJ nº 13.330.732/0001-
91, em SAPIRANGA /RS na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação, inclusive quanto a sua filial a
seguir discriminada:

13.330.732/0002-72 NOVA HARTZ /RS

Processo n.º 25000.181778/2013-64
Interessado: EMILIA LAET DE VASCONCELOS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa EMILIA LAET DE VASCONCELOS - ME, CNPJ nº
05.955.350/0001-25, em SERTANIA /PE na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA
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